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Projeto de Lei Nº 56/2024

“Dispõe sobre Denominação de Espaço 
Público no Bairro Parque Piratininga dá 
outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 44, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

Art. 1º  O Espaço Público localizado no Canteiro Central, composto com pista de 
Skate, pista de caminhada, praça com tabuleiros de xadrez e coreto, entre as Ruas Joaquim 
Caetano e Rua João Francisco Lisboa, no Bairro Parque Piratininga, passa a ser denominada de 
“Área de Lazer Aurora Dias de Quadros”.

Art. 2º As Despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta 
de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, em 19 de abril de 2024.

Carlos Alberto Santiago Gomes Barbosa
Vereador – PL
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ESPOSIÇÕES DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora 

Senhores Vereadores

A homenagem póstuma que hoje se presta com indicação do nome de Aurora Dias de Quadros o 
espaço público com Ciclovia, pista de Skate, pista de Caminhada, praça com Tabuleiros de 
xadrez e Coreto, localizado no canteiro central entre as vias: Rua Joaquim Caetano e João 
Francisco Lisboa, no Bairro do Parque Piratininga, na qual não há denominação oficial para a 
referida área. 

Aurora Dias de Quadros, nascida em 06 de junho de 1897, natural de Grão Mogol no Estado de 
Minas Gerais. Filha de João de Quadros Faria e Anna Justina Dias Farias. Sitiante e de origem 
humilde, sempre trabalhou na agricultura de arroz e algodão no Município de Porteirinha - MG . 
Viúva de Deoclides Dias da Cunha, teve seis filhos, Anair Dias de Quadros, Arlindo, Merita, 
Laides, Enedina e Maria de Lourdes.  

Dona Aurora, faleceu com 75 anos em 30 de junho de 1972. Parentes da homenageada, através 
de Suely Marlene Dias Barbosa, bisavó de Carlos Alberto Santiago, sempre teve o desejo de 
homenageá-la na cidade de Itaquaquecetuba, onde grande parte da família reside. 

Diante de tais considerações, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos 
nobres Vereadores e Vereadora que integram esta Casa Legislativa, na esperança de que, após 
regular tramitação, seja deliberada e aprovada na devida forma. 
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